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À PRAD,

 

Considerando os documentos constantes no presente processo, AUTORIZO a 
CONTRATAÇÃO DIRETA, pela  Universidade Federal do Delta do Parnaíba  - 156680, do 
Objeto: aquisição de café em pó e açúcar para reposição de estoque, visando garantir o
abastecimento regular no âmbito da UFDPar, no  Valor total estimado da contratação:  R$
18.331,16, na Modalidade da contratação: Dispensa de Licitação, com a Fundamentação legal:
Lei n° 14.133/2021, art. 75, inciso II, se obedecidas todas as formalidades legais.
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